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Os precedentes do STJ nos primeiros quatro anos de vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

Publicada em agosto de 2018, a Lei 13.709, conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), entrou em vigor dois anos depois, em agosto de 2020. Desde então, a legislação
provocou uma pequena revolução na conduta de instituições públicas e privadas em relação aos
procedimentos de coleta, armazenamento, tratamento e compartilhamento de dados, sobretudo ao
reforçar o direito de o cidadão saber como, quando e por que os seus dados são captados e o de
dar ou não seu consentimento para isso.

A amplitude das mudanças introduzidas pela LGPD não tem escapado ao Judiciário, o qual tem sido
provocado a resolver questões como a responsabilidade por dados vazados e as hipóteses de
indenização.

Esta matéria especial apresenta os precedentes já estabelecidos pelo STJ ao longo dos quatro anos
de vigência da LGPD.

Decreto sobre bens de agentes públicos não extrapola poder regulamentar

Em 2022, a Primeira Turma, ao julgar o RMS 55.819, decidiu que não extrapola o poder
regulamentar da administração pública, nem os princípios que a regem, o decreto estadual que
dispõe sobre o dever de agentes públicos disponibilizarem informações sobre seus bens e sua
evolução patrimonial.

Na origem, o Sindicato dos Auditores Fiscais da Receita Estadual, Fiscais e Agentes Fiscais de
Tributos do Estado de Minas Gerais (Sindifisco-MG) impetrou mandado de segurança coletivo contra
o Estado de Minas Gerais, questionando a legalidade do Decreto 46.933/2016, que exige dos
servidores do Poder Executivo estadual a entrega anual da declaração de bens e valores que
compõem seu patrimônio privado.

A entidade sindical argumentou que essa exigência resultava na quebra imediata do sigilo de dados
e informações pessoais, violando, entre outros, o direito fundamental à privacidade e à intimidade
garantido pelo artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal, além de ferir o inciso LXXIX do mesmo
artigo, recentemente incorporado. Após o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) denegar a
segurança, os impetrantes recorreram ao STJ.

O relator do recurso, ministro Gurgel de Faria, destacou que a inclusão do inciso LXXIX no artigo 5º
da Constituição, para assegurar "o direito à proteção dos dados pessoais, inclusive nos meios
digitais", não conflita com a decisão recorrida, uma vez que, mesmo sendo um direito fundamental,
essa garantia não é absoluta e deve ser compatibilizada com os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição.

O ministro ressaltou que, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na SS 3.902, os
agentes públicos estão sujeitos a uma redução na sua esfera de privacidade e intimidade, não
sendo legítima a pretensão de não revelar fatos relacionados à evolução patrimonial. Além disso, o
relator comentou que, conforme o inciso LXXIX do artigo 5º da Constituição, a proteção aos dados
pessoais é garantida "nos termos da lei", e a legislação não impede, mas, ao contrário, impõe aos
servidores o dever de disponibilizar informações sobre bens e evolução patrimonial, como previsto
no artigo 13 da Lei de Improbidade Administrativa.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: STJ, em 27.10.2024
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